
Timor-Leste

Federação da Rússia 

China

Brasil

Canadá

Austrália

Índia

Estados Unidos
da América

Irão (República 
Islâmica do)

Groenlândia

Argélia

Argentina

Líbia

Mali

México

Sudão

Casaquistão

Peru

Chade

Níger

Mongólia

Egipto

Angola

Bolivia

Arábia 
Saudita

Etiópia

Türquia

Nigéria

Iraque

Colômbia

Namibia

Mauritânia

Zâmbia

Espanha

Tanzânia
(Rep.Unida da)

Ucrânia

Quénia

Venezuela
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Polónia

Chile

do Congo
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dem.

Paquistão

África do Sul

Suécia

Somália

Myanmar

Finlândia

Itália

Sudão
do Sul

Noruega

Tailândia

Moçambique

Botswana

Afeganistão

Indonésia

Omã

Congo

Marrocos

Alemanha

Madagáscar

Uzbequistão
Japão

Paraguai

Camarões

Vietname

Síria

Turquemenistão

Zimbabué

Gabão

Bielorússia

Gana

Guiné

Roménia

República
Centro-Africana

Equador

Nepal

RPD do Laos 

Guiana

Sáhara Occidental

Uganda

Costa
do Marfim

Senegal

Tunísia

Malásia

Islândia

Uruguai

Quirguistão

Cuba
Bahamas

Burquina Faso
Benim

Camboja
Eritrea

Corea del SurTajiquistão
Grécia

Sérvia
Bulgária

Suriname

Letónia

Áustria

Malaui

Nova Zelândia

Jordânia

Libéria

Hongria

Irlanda

Nicarágua

Honduras

Bangladesh

Portugal

Togo

Filipinas

Guatemala

Georgia

Lituânia

Panamá

Azerbeijão

Croácia
(RPD) da Coreia 

Rep.Checa

Estónia

Sri Lanka

Maldivas

Bután

Haiti

Guyana francesa

Bélgica

Costa Rica

Moldávia 
(Rep. of)

Fiji

Vanuatu

Ilhas Salomão

Dinamarca

Israel

Albânia

Lesoto*

Belice

E.A.U

Burundi*

República Dominicana

Jibuti 

Ruanda

Kuwait

Guiné Equatorial
Papua
Nova
Guiné

Guiné-Bissau

Catar

Eswatini

Jamaica

Libano

Reino
Unido

Brunéi Darusalam

Trinidad e Tobago

Comeros

El Salvador

Mont.
Macedônia do Norte

Bósn. 
e Herz.

Suíça Eslováquia

Eslovênia

Lux.

Arménia

Chipre

Baren

Maurícias

Serra Leoa

Cabo Verde
Gâmbia

Países Baixos

Singapura

França

Extremadamente alarmante ≥ 50.0

Alarmante 35.0–49.9

Grave 20.0–34.9

Moderado 10.0–19.9

Baixo ≤ 9.9

Não incluída ou não designada (ver o Apêndice A 

no relatório completo para pormenores)

Designação provisória de gravidade 
(ver a Tabela A.3 no relatório completo para mais 
pormenores)
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Fonte: Autores.
Nota: Para o IGF de 2024, os dados sobre a proporção de subnutridos referem-se a 2021-2023; os dados sobre o raquitismo e a emaciação infantil referem-se ao último ano do período 2019-2023 para o qual existem dados disponíveis; e os dados sobre a mortalidade infantil referem-se a 2022. As pontuações do IGF não foram calculadas para os países para os quais não existiam dados disponíveis e para os países que não cumpriam os critérios de 
inclusão no IGF; ver Apêndice A para mais pormenores. Os limites e nomes referidos, bem como as designações utilizadas neste mapa, não implicam a aprovação ou aceitação oficial por parte de Welthungerhilfe (WHH), Concern Worldwide, ou do Institute for International Law of Peace and Armed Conflict (IFHV).
Citação recomendada: Welthungerhilfe (WHH), Concern Worldwide, e Institute for International Law of Peace and Armed Conflict (IFHV). 2024. “Figura 1.6: 2024 Índice Global da Fome por Gravidade.” Mapa do Índice Global da Fome em 2024: Como a equidade de género pode promover a resiliência climática e a fome zero.

2024 ÍNDICE GLOBAL DA FOME POR GRAVIDADE
Para mais informações queira visitar:
www.globalhungerindex.org 
www.welthungerhilfe.org
www.concern.net 
www.ifhv.de
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Para saber mais, visite   
www.globalhungerindex.org
#GHI2024

ÍNDICE GLOBAL DA FOME EM 2024 
Como a Equidade de Género Pode Promover a Resiliência Climática e a Fome Zero


